
1

licitacoes@saomarcos.rs.gov.br

De: licitacoes@saomarcos.rs.gov.br
Enviado em: sexta-feira, 17 de abril de 2026 16:22
Para: 'esclarecimento@b2winformatica.com.br'
Assunto: RES: Esclarecimento - PMSM/RS - Prefeitura Municipal de São Marcos - 

05/2026

Boa tarde, 
 
As questões envolvendo o equilíbrio econômico financeiro estão previstas na cláusula nona da Ata de Registro de 
Preços, e também podem ser esclarecidas no Decreto Municipal nº 4.048/24 que regula o Sistema de Registro de 
Preços no âmbito Municipal. 
 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
 
I - O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o equilíbrio 
econômico dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que acompanhado de documentos que 
comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em 
vigor. 
 
II - O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garanƟdo a prévia 
defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praƟcados no mercado nacional e/ou 
internacional. 
 
III - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições conƟdas no art. 124 da 
Lei n.º 14.133/21. 
a) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ou elevação daqueles 
praƟcados no mercado. 
b) Quando o preço inicialmente registrado, por moƟvo superveniente, tornar-se superior ao preço praƟcado 
no mercado, o Município: 
1. convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praƟcado pelo 
mercado; 
2. frustrada a negociação e comprovado que o preço registrado é superior ao de mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido; e 
3. convocará os demais fornecedores registrados visando igual oportunidade de negociação. 
 
IV - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município poderá: 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos moƟvos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
V - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços para o item, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
 
At.te 
Marinês Leonardelli 
Agente AdministraƟva 
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De: Esclarecimentos <esclarecimento@b2winformatica.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 15 de abril de 2026 16:13 
Para: licitacoes@saomarcos.rs.gov.br 
Assunto: Esclarecimento - PMSM/RS - Prefeitura Municipal de São Marcos - 05/2026 
 
A empresa B2W INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.495.962/0002-73, vem manifestar-se 
sobre o edital mencionado, cujas cláusulas, após criteriosa análise, revelaram pontos que podem 
comprometer a legalidade e a ampla competitividade do certame, razão pela qual solicita-se 
atenção especial aos aspectos ora suscitados, com vistas à preservação dos princípios da 
Administração Pública e à promoção de um processo licitatório mais eficiente, transparente e 
isonômico. 
 
Segue em anexo pedido de esclarecimento. 


